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Algumas vezes fui convidado a fazer 
te que mal conheço e, por isto, o escritc 
elegante do que decorrente da alegria de 
mento especial. No caso de Leonardo Sel 
momento é muito mais uma alegria do ql 
land Barthes falava que a honra pode ser 
gria nunca o é. 

O Código de Trânsito Brasileiro sur 
dade de realinhamento das coordenadas 
o Direito Penal brasileiro é aplicado. É • 
novo com os olhos do novo. Contudo, apE 
o deserto teórico no estilo "dispõe a lei", ; 
campo da jurisprudência, justamente por 
muito pouco ouviram falar das recentes a 
da dogmática, ainda mais de uma dogrnál 
planta a visão do tipo penal. Em socieda 
que o tipo penal deve ser avaliado em facE 
da ação quanto do resultado, na linha da 
ção Objetiva de Roxin, invocar uma disCl 
não encontra respaldo. Os atores jurídic 
ouviram falar disto e, por isto, a possibil 
democrática resta prejudicada. É o caso d 
sito! A jurisprudência colacionada no deI 
bem demonstra o que se passa. 

Com os olhos e a formação de uma 
(Paulo Freire), os "juristas-de-plantão" 
do os dispositivos legais a despeito do ql 
exterior sobre a teoria do delito. Não se 
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